
Fcmumus ,.7
:,
í
&"

ANEXO ItI - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.".........
pnrcÃo Br,rnôrulco x. -

PROCESSO ADMINISTRATM N" m015.202$901/fit01_02

O l,ttttttCipfO Oe CneffÚS, pessoa juridica de direito público. inscíto no CNPJ n' 07.9E2.036/0001-
67, situado à Galeria Gentil Cardoso, no 20, Centro, Crateús/CE, arraves da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, neste ato representado(a) pelo(a) PATRICTANA MESQUIIA BRAGA considerando o
julgamento da contratação diret. na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n' ......./202...-
publicada no ...--. de .....1...../202...... proc€sso administraúvo n.' 00015.20250901/0001{2. RESOLVE
registrar os preços do fomecedor indicado e qualificado nesta ATA. de acordo com a classificação por ela
alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de licitação,
sujeitando-se as partes à normas constaÍtes na Lei no 14.133, de l' de abril de 2O2l, no Decreto n.o

I 1.462, de 3 I de março de 2023. e em conformidade com as disposições a seguir:

I. DO OBJETO
l.l. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual cÃÍtÍraraçãD de REGISTRO DE
PREÇOS PAII.A FUTTJRAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS,
DESTINADO A ATENDER A EDUCAÇÃO INIANTIL E ESCOLAS DE ENSINO FI.JNDAMENTAL
DA REDE DE ENSINO MTJMCIPAL. JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MTJNICIPIO
DE CRÂTEÚS - CE., especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação
n" -, que é paÍte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de tramcriÉo.

2. DOS PREÇOS, F§PECTflCAÇÔpS r QUennrATrvOS
2.1. O preço registrado no montante de R$ - 0 as especificações do objeto. a quântidade. fomecedor(es)
e as demais condiçôes ofertadas na(s) pÍoposta(s) são.§ que seguem:

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3. I . O órgão gerenciador será o(a) FUNDEB.
3 . 2 . Sem órgãos participantes .

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4-1. Durante a ügência da ata, os órgãos e as entidades da Admidstração hiblica federal, estadual,

distrital e municipal que nâo participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4 l.l apresentação de justificativa da vantagem da adesão. inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os wlores Íegistrados estâo compaüveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da l-ei n' 14 .133 , de 20211, e

4.1 .3. consulta e aceitaÉo prévias do órgão ou da enüdade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A aúorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será ralízada apos a aceitação da adesão
pelo fomecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam açÀÍÍetÃt
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Apos a üroriza@o do órgão ou da emidade gerenciadora, o órgâo ou entidade úo participante
deverá efetilar a aquisiçâo ou a contrataçâo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da atz.
4.4. O praa de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da mntratação, podení ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitaçâo do órgão ou da entidade oão participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
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4 5.'o qrg,ão ou a entidade podení aderir a itern da ata de registro de preços da qual seja integrame, na
qualidade de não participante. para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado.-

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratraçôes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidadg a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocâtório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitarivo decorrente das adesões não podeÉ exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na aÍa de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgâos ou entidades úo participantes que adeúem à aÍa de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e marcrial de consumo médico-hospitalar por órgãos e

entidades da Administraçâo Publica federal, estadual, distrital e municipal, a adÊsão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estara sujeita ao limite preüsto no item 4.6.

5. VALTDADE, FORJI{ALIZAÇÃO NI ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA
5.1. A validade da Atâ de Registro de Preços sení de I (um) ano, cor[ado a partir do primeiro dia útil
subsequente à dara de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a
anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço vÍrntajoso.

5 . I . I . O contrato deconsnte da ata de registro de preços teá sua ügência estabelecida no proprio
instrumento contratual e observará no momeÍto da conrraraçâo e a caÀa exercício financeiro a
disponibilidade de creditos orçamentários. bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I
(um) exercicio fi nanceiro.

5.1.2. Na forÍnalização do contrato ou do instrumento substituto deveÉ haver a indicação da
disponibilirlede dos creditos orçamentários respectivos.
5.2. A contraração com os licitantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de irstrumento contÍaural, emissâo de nota de empeúo de despesa.

autorizaÉo de compra ou outro instrumemo hábil, conforme o art. 95 da t ei n" 14. 133, de 2021.
5.2.1. O instrumellto contratual de que trala o item 5.2. deverá ser assinado no pÍÍLzo de validade

da ata de registro de pÍeços.
5.3. Os corÍratos de€orrentgs do sistema de registro de preços poderâo ser alterados, observado o art. 124

da lri n' 14 .133 , de 2021 .

5 4 Apos a homologaçâo da licitação, deverão seÍ obsewadas as sçguimes condições para formalização
da ata de regisuo de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicati.riq devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máimo
preüsto no edital ou no edital de licitação e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Seni incluido na atq na forma de anexo. o regisro dos licitantes que:

5.4.2.1. Aceitarem cotaÍ os b€ns, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicaLírio, observada a classificação da licitação: e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Seni respeitada nas codratações, a ordem de classificação dos licitantes Íegistra&s na ata.

5.5. O rqgistro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a fonnaçâo de cadastro de reserva paÍa o câso
de impossibilidade de atendimento pelo signati'rio da ata.
5.6. Para fins da ordern de classificaçâo, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudicarírio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efehtada quando houver necessidade de coúrataÉo dos licitantes remanesc€ntes, nas
seguintes hipoteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar t ara &, registro de preçG, no pÍazo I rv§
condições estabelecidos no edital ou no edital de licitaçâol e

5.7.2. Quando houver o cáncelamênto do registro do licitante ou do registro de preços nas
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hipoteses prwistas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicaçâo dos licitantes sení diwlgado no PNCP e ficani disponibilizado
durante a ügência da aa de registro de preços.
5.9. Apos a homologação da licitaçâo, o licitante mais bem classificado, será convocado para asshaÍ a ata
de registro de preços, no pErz) e nas condições estâbetecidos no ediÍal de licitação, sob pena de decair o
direito, sem prejuizo das san$es previstas na [ei n' 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual periodo, mediante
solicitaÉo do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, deüdarnente justificad4 e que
a justificativa seja aceita pela Administraçâo.
5.10. A atÂ de regisúo de pÍeços sení assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.
5.1l. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitons,
fica facultado à Administração convocar os licitantes ÍenurnesceÍrtgs do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazêJo em igual prazo e na< condiçôes propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hiÉtese de neúum dos licitântes que trata o item 5.4,2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração. observados o valor estimado e sua eventual ú^b?À$fuo nos termos do
edital ou do ediral de licitação, podení:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes renurnesc€ntes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtençâo de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatririo; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nâs mndições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificaória" quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicani compromisso de fomecimento nas condições
estab€lecirlâ§. mas não obriganí a Administração a contratar, ft.cultafu a realizaiao de licitação específica
para a aquisição pretendidâ, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praricados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, tta" 36guimes situações:

6.1.1. Em caso de força maior caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequârcias incalculáveis, çe inviabiüzem a execução da ata tal como
pactuadab nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do aÍ. 124 da tri n" 14. 133, de 2021:

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encâÍgos legais ou a
supeweniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pÍeços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de clíusula de reajustamento ou repastuação
sobre os preços registrados- nos termos da ki n" 14 .133 , de 2021 .

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deveÉ ser respeitada a contagem da anuaüdade e o
indice previstos para a contÍâlâçào:

6.1.3.2. No caso da repactuação. podeni ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contrata$o.

7. NEGOCIAÇÁO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgâo ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu pÍeço Íros valores praticados pelo mercado, o fomecedor será
liberado do compromisso assumido quamo ao item registrado, sem aplicaçâo de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocârá os fomecedores do cadasro
de reserva, na ordem de classificaçâo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e nâo convocaní os licitartes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

E
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o orgao gerenc iadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medi,ta< cabíveis para obtenção de contrataçâo
Ínâls vantaJosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e à
entidades que tiverem firmado contraros decorrentes da ata de registro de preços para que ivaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaçâo com vistas à alteração contÍatual, observado
o disposto no art. 124 üI-Ei n" 14.133.&,2021-
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomaÍ-s€ superior ao preço registrado e o fomecedor nii,o poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ala, s€r:ri facultado ao fomecedor requeÍer ao gerenciador a
alteraçâo do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
rmpossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhani, juntamente com o pedido de alteraçâo, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstÍe a inüabilidade do preço Íegistrado
em relação à condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de nêo comprovação da existência de fato supervenieúe que inviabilize o
preço registrado, o pedido sení indeferido pelo órgâo ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá
cumpú as obrigagôes estabelecidas na ata sob pena de cancelamento do seu regisro, nos termos do item
9. l, sem prejuízo .las sânioes previstâs na ki n" 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7-2.3. Na hipotese de cancelamg[to do registro do fomecedor, nos termos do item anterioÍ, o
gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçâo, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
câncelaÍnento da ara de regrstro de preços, nos termos do item 9.4, e adotaní as m€di'lâs cabíveis pÍua a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipotese de comprovaçâo da majoraçâo do preço de mercado que inüabilize o preço
registradq conforme previsto no *em 7 .2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade geranciadora atualizani o
preço registrado. de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O i:rgão ou entidade geranciadora comunicará aos órgãos e à entidades que tiverern
firmado contratos decorreúes da ala de Íeglstro de preços sobre a efetiva alteraÉo do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteraçâo contratual, observado o disposo no art. 124 da ki n' 14.133,
de 2O2l .

E. REMAN&IAMENTO DÁS QUÁNTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
8.1. fu quantidades previstas para os itens com preços registrados nas aus de registro de preços poderâo
ser remanejadas pelo órgâo ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e nâo
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente podeá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pÍetende conúalar s€rá

considerado participame para efeito do remanejamento.
E.4. Competiní ao órgii,o ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitadq com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgâo ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1. O regrstro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9. I . l. Descumprir as mndições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retiÍar a nota de empeúo- ou instrumento equivalente, no píazÃ estab€lecido pela

Administraçâo sem justificativa razoável;
9, L3, Não aceitâr manter seu preço registrado, na hipótese prevista rc aÍigo 27, § 2', do Decreto

n' I I -462, de 2023: ou
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9. I .4. Sofrer sanção prwista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da lÉi n' 14.133, de 2021.
9.1-4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.

156 da Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de regi§ro de preços, podeni o órgão ou a entidade gerenciadora podeni mediante decisão
firndamentad4 decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçôes derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registÍos nas hipoteses previstas no item 9.1 seni formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditôrio e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora podeÉ
convocar os licitames que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamemo dos preços registrados podení ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços. total ou parcialmente. nas seguhtes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9 .4 .l . Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior: ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o proço de mercado tomaÍ-se

superior ou inferior ao preço registradq nos termos dos artigos 26. § 3' e 27, § 4', ambos do Decreto no

ll-462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejaní aplicaçâo das penalidades estabelecidas
no edital de licitaçâo.

l0.l.l. fu sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, nâo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.
102 É da competência do gerenciador a aplicação rlas penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7, inc. XlV, do Decreto n" 11.462, &, 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contÍataçô€s dos órgãos ou entidade paÍticipante.
caso no qual cabeni ao Íespectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. E. inc. IX, do
Decreto no 11.462, de2023).
10.3. O órgão ou entidade paÍticipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer.las ocorrências
previstas no item 9.1. dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelêmento do registÍo
do fornecedor.

II. CONDIÇÔF§ GERAIS
I l.l. As condições gerais de execuçâo do objetq tais como os prazos para enúega e recebimento, as
obrigaçôes da Administração e do fomecedor registrado, penalirledes e demais condições do ajuse,
encontram-se defrnidos no Termo de Referênci4 ANEXO I DO EDffAL.
I1.2. No caso de adjudicaçâo por preço global de gnrpo de itens, so seÉ admitida a conrraração de parte
de itens do gnrpo se houver prévia pesquisa de mercado e dernonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lalrada em 2 (duas) vias de igual teol que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada ópia aos demais órgâos

(se houver)

CRÂTEUS/CE.

Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legal do fornecedor registrado
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